
PREFEITURA MUNIGtPÁL DÈ FORMOSA DA SERRA NEGRA
CNPJ N° 01.616.684/0001-13

Av. Joao da Mata e Silva SJN°- Vila Viana
Cep; 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA

EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS: N* G02/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Ny 014/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECUPERAÇÃO DE 
ESTRADAS V1CINAIS DA SEDE A COMUNIDADE BACABAS DO MUNICÍPIO DE 
FORMOSA DA SERRA NEGRA

DATA DA REALIZAÇÃO: 11 de fevereiro de 2022.HORÁRIO: 14h00 min
PRESIDENTE DA CPL; RICARDO PONTES SALES



PREFEITURA. MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
CNPJ N° 01.6Í6.584/0001-13

Av. Joao da Mata a Silva SJN° - Vila Viana 
Cêp: 65.943-000 Formosa da Serra Magra ~ MA

TERMO DE RECEBIMENTO DA CÓPIA INTEGRAL DO EDITAL DE LICITAÇÃOLicitação: TOMADA DE PREÇOS NQ 002/2022.Data da realização do certame: 11 de fevereiru de 2022.
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA [Preencher preferencialmente com letra deforma).Razão Social:  _______________________________________________________________________________________________________ —„CNPJ na:Insc, Estadual n-:Endereço;_____ ____________ „____________ ___________________________________________________ _____________ R___________ _Cidade: Estado;___________________________________________________________________E-mail: _ _____________ _____________________________________________________________________________________________ _(DDD) Tdefcme: ()_____________ ÍDDD) Fax: L________________}________________________________________ .
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTONome completo: _______ ,___________________________________________________________________________________________ _Cédula de Identidade nD:Órgão emissor:,__ ___________________•_______________CPF n« (DDD) Telefone; (E-maii: ________________,_________________________________________________________________________________ _____________Cargo/funçâo que exerce na empresa; ( ) Sócio/limprcsário; ( } Outros; Data do recebimento do edital:____ /_____/.Assinatura/rubrica du responsável; ___________________________________________________________________________________
COMO SUA EMPRESA OBTEVE CONHECIMENTO DA LICIT AÇÃO? (Marcar X)( ' ) Fui convidado;( ) Publicação no quadro de avisos da prefeitura municipal;{ ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficiai d« Município de Formusa da Serra Negraa-DDM);( ] Publicação na Imprensa Oficiai (Diário Oficial do Estado do Maranhão-DOE};( ) Publicação na Imprensa Oficia! (Diário Oficial da Untão-DOU);( ] Publicação em jornal (G Estado do Maranhão);( ) Publicação no site oficial desta Prefeitura Municipal (www.Formcisadascrranegia.ma.gov.com.br);( ) Publicação no site oficial do Tribunal do Contas/MA (www.tcc.ma.gciv.br);( ) Outros mèios:__ __________ ______________ ______________________________________ ____________ ____________ _________ __OBS.; A empresa licitante interessada que retirar o edital desta licitação pela internet, deverá envia;’ este formulário devidamente preenchido e assinado para o e-tnail cpl- formosadasetTanegra^hottnail.com ou encaminliar/entregar nu PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NECRA/CPL no endereço abaixo. Tal medida far-se-á necessária para a Comissão informar à empresa licitante interessada quaisquer assuntos pertinentes à referida licitação,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
CNPJ N° 01.616.634/0001-13

Av. Joao da Mata e Silva S/N° - Vila Viana
Cep: 65.943'000 Formosa da Serra Negra ~ MA

TOMADA DE PREÇO N- UU2/202Z - CFL/PMFSN

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“. 014/2022

EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA, inscrita no CNPJ sob n^ 01,616.684/0001-13, sediada na Av, João da Mata e Silva, s/n° Vila Viana, Formosa da Sen a Negra através de sua COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/PMFSN, instituída nomeada pela Portaria ns 006/2022, assinada em 04/01/2021, neste ato denominada COMISSÃO, torna público que, às 14h00mln do día 11 de fevereiro de 
2022, que na sala da CPL/PMFSN, situada Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada em Av, João da Mata e SÜva, s/nfl, Vila Viana, Formosa da Serra Negra, realizará LICITAÇÃO, na modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO, sob regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, de interesse desta Prefeitura, nos termos da Lei n- 8,666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, Decreto n- 7,983, de 08 de abril de 2008, demais normas aplicáveis, atendidas as especificações e formalidades seguintes:
1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A 
DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS;

Às 14hOQminJ do dia 11 de fevereiro de 2022, no endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizado na Av. João da Mata e Silva, s/n°, Vila Viana, Formosa da Serra Negra, para entrega do Envelope nü 01, com os documentos de habilitação, e n. 02, com a proposta, além das declarações complementares.
2. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA

Até às 14h00min, do dia 11 de fevereiro de 2022, no setor de licitação localizado no endereço; Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizado na Av, João da Mata e Silva, s/n°, Vila Viana, Formosa da Serra Negra, terá início a sessão, prosseguinda-se com q credenciamento dos participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação.2.1, Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

------------------- -------------------------------------- 1 3 I----------------------------------------------------------



PREFEITURA MUNICIPAL DÈFORMOSA DA SERRA NEGRA
CNPJ N° 01,616.684/0001-13

Av. Joao da Mata e Silva S/N° - Vfla Viana
Cep: 66.943-000 Formosa da Serra Negra - MA

ENVELOPE N*1 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃOPREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA TOMADA DE PREÇOS hP 002/2022 (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)(CNPJ)
ENVELOPE N&2PROPOSTAPREFEITURA MUNCIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA TOMADA DE PREÇOS N- 002/2022 (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)(CNPJ)

2.2. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no [tem 1 deste Edital e conter os dois envelopes acima mencionados, além das declarações complementares, com antecedência mínima de 1 (uma) hora do momento marcado para abertura da sessão pública.2.3. Todas as declarações deste edital deverão possuir reconhecimento de firma de seus respectivos signatários, caso não estejam presente na sessão pública;
3. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO3.1, Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatóriG deverão estar devidamente representados por:

3.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
CNPJ N° 01,616.684/0001-13

Av. Joao da Mata e Sltva S/NQ - Vila Viana
Cap: 65,943-MO Formosa da Serra Negra - MA

Identidade gu outro documento de identificação oficial acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato sócia) ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo que em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;3.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento particular de procuração, devidamente registrado em cartório ou termo de credenciamento (modelo anexo) com reconhecimento de firma, com poderes para se manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no casp de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Jimta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas;3.2, Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante,3.3. Tratando-se de Micra em presas e Empresas de Pequeno Porte, serão aplicadas no que couberem, as disposições dos Arts. 42 a 45 da Lei Complementar n- 123/06, devidamente atualizada pela Lei Complementar ns147/14- Estatuto das Micraempresas e Empresas de Pequeno Porte.
4, OBJETO4.1. A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para 

Contratação de empresa especializada para recuperação de estradas 
vicinais da sede a comunidade bacabas do Município de Formosa da Serra 
Negra, mediante o regime empreitada por preço global, conforme 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE FORMOSA DÁ SERRA NEGRA
CNPJ Nç 01.616.684/0001-13

Av, Joao da Mata e Silva S/N° - Vila Viana
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA

especificações constantes no Projeto Básico - ANEXO I, que é parte integrante deste Edital.4.2. A licitação compõe-se um único item, conforme tabela constante do Projeto Básico - ANEXO, sagrando-se vencedor o licitante que ofertar o menor preço em cada item.
5, DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercido de 2021, na classificação abaixo:
15.451,0023.1032.0000 - Construção/Recuperação de Estrada Viclnais, Pontes e Bueiros 
4.4.90.514)0 - Instalações

6, DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO6.1. Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação.6.2. Não poderão participar desta licitação;6.2.1. interessados proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;6.2.2. interessados suspensos de participar de licitações e Impedidos de contratar com este Órgão responsável por esta licitação, conformo art. 87, inciso III, da Lei n^ 8.666, de 1993;6.2.3. entidades estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judiclalmente;6.2.4. interessados que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;6.2.5. o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;6.2.6. entidade empresarial responsável pola elaboração do projeto básico ou executiva ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou sub contratado;6.2.7. servidor ou dirigente deste Órgão ou responsável pela licitação;



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
CNPJ ND 01.616X84/0001-13

Av. Joao da Mata e Silva 8^4° - Vila Viana
Cep: 65.943-000 Formosa da Sena Negra - MA

6.2.8. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio ou cooperativa;
6.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9- da Lei n- 8.666, de 1993,

7. DO CREDENCIAMENTO, CADASTRAMENTO e HABILITAÇÃO7.1. Participarão desta licitação empresas com credenciamento regular no Sistema de Cadastramento de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA fo mesmo poderá ser feito, excepcionalmente nesta licitação, via e-maíl). cm relação aos níveis habilitação jurídica, regularidade fiscal federal e trabalhista e qualificação econômico-financeira, conforme disposto em Lei, e empresas não credenciadas (as não credenciadas neste órgão, poderão apresentar cadastro, no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sícaf) ou nos sistemas equivalentes adotados pelos estados e municípios) no referido sistema, mas que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas.
7.1.1, As licitantes que não atendam aos requisitos para a emissão do  Registro Cadastral perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA, deverão encaminhar para a Comissão de Licitação a documentação de Habilitação Cadastral até o terceiro dia anterior à data prevista para a abertura das propostas, que ficará sob custódia da Comissão e comporá a documentação de habilitação junto com os demais documentos exigidos neste edital, nos termos do art. 22, §2^ da Lei 8,666, de 1993.

Certificado.de

7.1.2. Os documentos da Habilitação Cadastral correspondem aos itens de (1) Habilitação Jurídica e (2) Regularidade Fiscal [em nível federal) e Trabalhista exigidos neste edital, os quais deverão ser acondicionados em envelope, conforme estabelecido para os documentos de habilitação.• 7.1.3, A apresentação dos documentos da Habilitação Cadastral não isenta a entrega do envelope pertinente aos demais Documentos de Habilitação na ocasião oportuna fixada neste edital.7.2, Para o Cadastramento, o interessado deverá atender às condições exigidas para cadastramento da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA, até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.7,2.1. O Cadastramento de Fornecedores da PMFSN será utilizado para aferição das habilitações, e no caso das não credenciadas, podendo ser confirmado junto ao S1CAF e outros Registros cadastrais de outros órgãos da

Certificado.de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA OA SERRA NEGRA
CNPJ ND 04-816.684/0031-13

Av. Joao da Mata e Silva S/N° ■'Vila Viana 
Cep* 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA

federação da habilitação jurídica e da regularidade fiscal federal por meio de consulta ‘'online'1. A regularidade trabalhista será aferída por meio da apresentação de Certidão emitida peto sido oficial do Tribunal Superior do Trabalho, caso a informação não esteja disponível no SICAF.72.2. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao S1CAF ou de outros registros. A validade das certidões emitidas por meio da rede mundial de computadores [Internet] ficará condicionada à verificação da sua legitimidade por meio de consulta “online".
7.2.3, Procedida a consulta, serão impressas declaiações demonstrativas da situação de cada licitante credenciado, que serão assinadas pelos membros da Comissão de Licitação, bem como pelos representantes legais das empresas licitantes.
7.2.4. A não apresentação do credenciamento não implica na inabilitação das LICITANTES, mas as impede de discordar das decisões tomadas pela 
Comissão de Julgamento de Licitações na sessão de abertura dos envelopes.

73. DA HABILITAÇÃO7,3.1 A título de habilitação no certame, os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação no Envelope n° 1, salvo quando as informações pertinentes estiverem contempladas de forma regular no sistema de cadastro da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA:
7.3.1. Habilitação jurídica:7.3IX no caso de empresário individual, inscrição no RegistroPúblico de Empresas Mercantis;7,3,1.2. para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - EIRELk ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento com probatório de seus administradores;7,3.13. em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, er no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;



PREFEITURA MUNICIPAL OE FORMOSA DA SERRA NEGRA
CNPJ NflO1.616.684/00G1-13

Av. Joao da Mata e Sílva S/N& - Vila Viana
Cep: 65.943-000 Formosa tia Serra Negra - MA

7.3.1.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;73.1.5, inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício;7.3.1.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira cm funcionamento no País;7.3.1.7. os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto ou, preferenrialmente, da respectiva consolidação,7.3.1.8. No caso de exercício de atividade que demande registro ou autorização para funcionamento, deve juntar o respectivo ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos do Decreto correspondente.
7.3.2. Regularidade fiscal e trabalhista:7.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;7.3.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Prpcuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados, conforme art, lfi, inciso I, do Decreto n- 6.106/07);7.3.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);73.2.4, Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da consolidação das lois do trabalho, aprovada pelo decreto-lei n- 5.452, de 1- de maio de 1943;732.5, Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;



PREFEITURA MUNICIPAL DÉ FORMOSA DA SERRA NEGRA
CNPJ N° 01.616.684/0001-13

Av. Joao da Mata e Silva S/N5 - Vila Viana
Gap: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA

7,3,2,6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante;73.2.7. Caso o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;7.32.8, Cas o o li ci tanto d eten tor do m enor p re ço s ej a micro emp res a, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabílitação.7,3.3, Qualificação Técnica. Todos os licitantes, credenciados ou não no sistema de cadastro da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio da apresentação dos documentos que seguem, no envelope n-1:7,3.3.1 ATESTADO de capacidade técnica fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado comprovando que o licitante prestou serviços compatíveis com o objeto deste pregão.733.2. Apresentar fotos da fachada e interior da empresa, O item é de ordem obrigatória e visa tão somente à comprovação de estrutura mínima e capacidade técrtico-funcional da empresa em cumprir o objeto da presente licitação, impedindo assim empresas 'fantasmas'1 ou qualquer outro tipo de fraude à Lei nfl 8,666/93;7.3.33. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade;7,33,4. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual,7333. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico “ CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome da empresa, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo
10



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
CNPJ N° 01.616.684/0001-13
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à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação.7.3.3.6, Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por Intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso do vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame.7.3.3.6.1. No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração,7.3.3,7. Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável, conforme estabelecido no Projeto Básico;7.33.7.1. A vistoria será acompanhada por servidor designado para esse fim, em horário comercial, devendo o agenda mento ser efetuado PREVIAMENTE pelo e-mail da comissão permanente de licitação cpl-• formosadaserranegra@hotmafi.com,7.3.37.2, O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil' seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura dos envelopes.7.3.3.7.3, Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documente expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
7.3.4. Qualificação ecoirômictj-financeira:7.3.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação;

—_— ------------------------------ J ■ ii j------ - ------ —---------- -- ------- - ---------- —

mailto:formosadaserranegra@hotmafi.com
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7.3.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exígíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 [três) meses da data de apresentação da proposta;7.3.4.3. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;7.3.4.4. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento;7.4. Todos os licitantes, credenciados ou não no Sistema de Cadastro da Prefeitura Municipal de PERITORÓ, deverão apresentar, ainda, no envelope ns 1:7,4,1 Declaração de que não utiliza de nião de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999, conforme modelo ANEXO;7.5 Caução referente a garantia-propusta será de 1% (um por cento) do valor global estimado da obra, objeto deste certame, conforme previsão do artigo 31, inciso III da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, podendo o licitante optar por uma das seguintes modalidades: CAUÇÃO EM DINHEIRO, SEGURO GARANTIA OU CARTA DE FIANÇA 8ANCÁRIA. conforme previsão no artigo 56, § lo da retro mencionada Lei.7.5.1 A restituição da caução será efetuada a todas as empresas proponentes e dar- se-á através de solicitação expressa das mesmas após 48 (quarenta e oito) horas da publicação do extrato de contrato da presente licitação.
8. DA PROPOSTA8.1 A proposta, apresentada no envelope ns 2, será redigida no idioma pátrio, impressa, rubricada em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legai da empresa licitante, sem emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo conter:8.1,1 A razão social e C N PJ da emp res a li ci tan te;
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8.1.2 Especificações do objeto de forma ciara, observadas as especificações constantes do Projeto Básico e demais documentos técnicos anexos;8.1.3 O valor total da proposta para cada Lote que participar, em moeda corrente nacional, expresso em numeral e por extenso, conforme modelo de proposta constante do ANEXO,8.1.4 A Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme ANEXO.8.1.4x1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.8.Í.4.2. Na composição dos preços unitários, o licitante deverá apresentar discriminadamonte as parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços.8.1.4.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua Planilha deverão refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.8.1.4.4. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta, A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde que não haja majoração do preço proposto.8,1,5. A composição do BDI, detalhando todos os seus componentes, em valores nominais como também sob a forma percentual, conforme ANEXO.8.1.5,1. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária;8.1,52. As alíquotas de tributes cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na legislação tributária;8.1,5.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalfstica, como o Imposto de Renda de Pessoa Jurídica ■ IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos termos do art. II do Decreto 7.983, de 2008 {TCU, Súmula 254).
13
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8X5,4, licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não- cumulativa de PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3- das Leis 10.637/2002 e 10.833/2002, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária.8.1.5.5. as empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006,8.1.5.6. a composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 09, § 3-, da referida Lei Complementar;8.1.5.7. será utilizada a taxa de BDI do orçamento base da licitação nos casos de aditivos contratuais incluindo novos serviços, sempre que a taxa de BDI adotada pela contratada for injustlflcadamente elevada, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art, 37, inciso XXI, da Constituição Federal e ao art. 14 do Decreto 7.983/2008;8.1.5.8. Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao fornecimento de materiais e equipamentos, o licitante deverá apresentar um percentual reduzido de BDI, compatível com a natureza do objeto, não superior ao limite indicado no projeto básico;8,1.6. Cronograma Físico Financeiro, em conformidade com as etapas, prazos e demais aspectos fixados pela Administração no Projeto Básico, ajustado à proposta apresentada, conforme ANEXO.8,2. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua entrega.
9. DA ABERTURA DOS ENVELOPES

14
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9.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão Permanente de Licitação receberá, de unia só vez, os Envelopes n- 01 e ns 02, bem como as declarações complementares, e procederá à abertura da licitação.9-1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunlcação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos,9.12. As declarações complementares deverão ser entregues separadamente dos envelopes acima mencionados e consistem nos seguintes documentos;9.1,2.1. Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTl/MPOG n° 02/09, conforme a este edital, Anexo XIII (Declaração Unificada).9.1.2.1.1. A ausência do documento mencionado no subitem anterior implicarás desclassificação da proposta.91.2,2. Declaração de enquadramento da licitante como Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP ou Cooperativa equiparada - COOP, nos termos do art. 34 da Lei n. 11,488, de 2007 apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n. 123, de 2006, Anexo XIII (Declaração Unificada).9.1.2.2.1. A apresentação declaração mencionada no subitem anterior é facultativa e deverá ser entregue tão-somente pelas licitantes efetlvamente enquadradas que pretendam se beneficiar tio regime legal diferenciado e que não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão do tratamento jurídico diferenciado.9.1.2.2.2. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa equiparada, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a exclusão do regime de tratamento diferenciado. A comissão poderá realizar diligências para verificar a veracidade da declaração.
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9.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de preços apresentadas,9.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes ns 01 - Documentos de Habilitação.9.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes ou por seus representantes, e consultado o SICAF, se for o caso.9.4. Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.9.4.1. Não ocorrendo a inabílitação por força das situações acima mencionadas, a documentação de habilitação dos licitantes então será verificada, conforme demais exigências previstas neste instrumento convocatório.9.4.2. Caso a Comissão folgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos apresentados, marcando se possível,- úa oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, informando os licitantes, Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços, rubricados externamente por todos 
os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação.9.5. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do recurso.9.6. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes nQ 02 - Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificam ente marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal.9.8.1. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ac direito de recorrer, os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato c mantidos invioláveis até a posterior abertura.
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9,8.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supeivenientes ou só conhecidos após o Julgamento,9.9. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste Instrumento Convocatório.9.10. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão Permanente do Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram,9.11. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.9.12. Será considerado inabilitado o licitante que:9.12.1, Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por meio do SICAF (ou outro sistema conforme Item 7.1), ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007,9.12.2. Incluira proposta de preços no Envelope n° 01.9; 13. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de mícroem-presa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após solicitação da Comissão de Licitação, comprovai’ a regularização. O prazo poderá ser prorrogado pór igual período,9.14. A não regularização fiscal no prazo previsto no subítem anterior acarretará a inabilita ção do licitante, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra micro em presa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização.9.15, A intimação dos atos de habilitação ou inabílitação dos licitantes será feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados ou via e-mail e lavrada em ata.
17
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10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS10.1. O critério de julgamento será o menor preço por lote (não podendo ultrapassar os preços unitário e do lote).10.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes presentes. A Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas e utilizar-se, se for o caso, de assessoramento técnico específico, através de parecer que integrará o processo.10.3. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.10.4 Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de julgamento da proposta.10.5. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.10.6. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendo microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procederá à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 è45 da LC ne 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n5 6.204 de 2007.10.6.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.10.6.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 10 (dez)minutos, caso esteja presente na sessão ou no prazo de 3 (três) dias, contados da comunicação da Comissão de Licitação, na hipótese de ausência. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do processo licitatório.10.6.3. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes mtcroempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas que se encontrem 
--------------------------------------------------------- 18 [---------------------------------------------------------
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naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior,10.7. Quando existir, os lotes cujo valor total não exceder R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação é exclusiva das ME e EPP, conforme dispõe a lei n-, 8.666/93;10.8. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de micro em presa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o valor cotado pela primeira colocada, a Comissão de Licitação convocará os licitantes para que compareçam ao sorteio na data e horário estipulados, para que se identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta.10.9. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas para fins de aceitação do valor ofertado, Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial.10.10. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:10.10.1. produzidos no País;10.10.2. p roduzidos o u p resta do s por empresas b ras il e iras;10.10.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.10.11. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados,10.12. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de desclassificação.10.13. Será desclassificada a proposta que:10.13.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste •edital;-10.13.2. contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;10.13.3. não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos;
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10.13.4 contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;10.13.5, não apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de que trata a Instrução Normativa n° 2, de 16 de setembro de 2008, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, confonne modelo anexo a este edital,10.13.6, Apresentar, na composição de seus preços:10.13.6.1. taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I, inverossímil;1G.13.6.2* custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;10.13.6.3. quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a unidade dos serviços.10.13.7, apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis coma execução do objeto do contrato;10.13.7.1. Considera-se manifestamente in exequível a proposta cujo . valor global proposto seja inferior* a 70% (setenta por cento) do menordos seguintes valores: (a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, ou (b) Valor orçado pela Administração,10.13.7.2. Nessa situação, será facultado ao licitante □ prazo de 05 (cinco) dias úteis para comprovar a viabilidade dós preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso lí, da Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação.10.13. Será, ainda, desclassificada a proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, em conformidade com os projetos anexos a este Edital.10.14. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará ■ a proposta subsequente, e., assim sucessivamente, na ordem de classificação,10.15. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação 
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passai' à subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n2 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.10.16. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo.10.17. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos, a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado do certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor.10.18. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feíta por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata,
10.19. O resultado do certame será divulgado em sessão pública de julgamento e em seguida publicado no Diário Oficiai a respectiva homologação.10.20. Previamente a Homologação, o processo será avaliado pela Controladoria Geral do Município onde será verificado eventual descumprimento das condições de participação, especlalmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao Sistema de 
Cadastro Próprio da PMFSN/MA, podendo vir a consultar outros cadastros, a exemplo de:10.20.1. SICAF. (http s: //ww w&compras n et, go v,b r/S IC AF Web/public/pa ge s/cous ultas/c. onsultarRestricaoContratarAáministraeaoPublica.isQ:10.20.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União f ww w.porta ida transp arenct a .gov.b r/ceis):10.2G.3, Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça íww w>cn i. j us. br/i m p rob ida de a di n /consu itar re q uerí do. php),10:20.4. Lista de Inídôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU (h ttns;//c onta s. tc u, gov.br/pl s/apex/f?p - 2 0 4 6:51;
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1G.20.5, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei ii* 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário,10.20.6. Constatada a existência de sanção, a Controladoria Geral do Município recomendará a repetição do procedimento iicitatórío e a punição (em processo apartado) do licitante que descumpriu sua declaração de fato impeditivo de participar da licitação.
11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS11.1. A interposiçcío de recurso referente à habilitação ou mabílitação de licitantes e julgamento das propostas observará o disposto no art. 109, § 4Q, da Lei 8.666, de 1993.11.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão cora vista franqueada aós interessados, pelo prazo necessário à inteiposição de recursos,11.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva.114. Os recursos deverão ser encaminhados diretamente à Comissão de Licitação instalada no endereço: sala da comissão permanente de licitação, localizada na Avenida João da Mata e Silva, nc s/n* Centro, Formosa da Serra Negra/MA, ou por e-mail.11.5. O recurso será dirigido à Prefeita Municipal, por intermédio da Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob péna de responsabilidade.11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12. DO TERMO DE CONTRATO12.1, Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado Termo de Contrato no prazo de 12 (doze) meses, prorrogável na forma dos art/57, § Io e 79, §5^ da Lei n° 8.666/93.
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12.2. 0 adjüdicatário terá o prazo de 05(cinco] dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,12.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR] ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.12.2.2. O prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por Igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.12.3. Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração realizará consulta ao sistema de cadastro de fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA e/ou "online" ao SICAF,12,3,1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastra no prazo de até 05 (cinco) dias, sob péna de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos,12.4. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificada mente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação para celebrar a contratação nas mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas em Lei.
13. DO REAJUSTE13.1. O valor do contrato será fixo e Irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice INCC ou outro que vier a substituí-lo, e afetará exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada.
14. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO14.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Instrumento do Contrato - ANEXO,
15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
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15.1. Deve manter as condições de Habilitação, em especial o art. 55 da Lei 8.666/93.15.2. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e seus anexos, na proposta apresentada e no Instrumento do Contrato ANEXO.
16. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO CONTRATUAL16.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são aquelas previstas no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n. 8.666, de 1993.16.2. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:16.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;16.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;16.2.3. Indenizações e multas.
17. DO PAGAMENTO17.1. O pagamento será efetuado pela Contratante após a conclusão de cada etapa prevista no cronograma físico-financeiro, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento da execução do objeto e os materiais empregados,17.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Note Fiscal/Fatura, nos termos do art, 5a, § 3-, dá Lei nB 8.666, de 1993,17.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 85 (cinco) dias, contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir.17.3.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras, Nesta líipótese, o prazo para pagamento Iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante,17.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação à etapa do cronograma físico-financeiro
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entregue e ao serviço executado e aos materiais empregados,17.5. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:17.5A. não produziu os resultados acordados;17.5.2, deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; ou17.5.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada,17.6. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pela Contratada.17.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária.17.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.17.8,1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional nãó sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementai’.17.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:EM = 1 x N x VP, sendo:EM = Encargos moratórlos;N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;VP = Valor da parcela a ser paga,I = índice de compensação financeira = 9,00016438, assim apurado:
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(TX) I = (6/1001 r= 0,00016438365 'X = Percentual da taxa anual - 6%.
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.18.1, Comete infração administrativa nos termos da Lei ns 8.666, de 1993 a Contratada que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; ou não mantiver a proposta;18.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal às seguintes sanções:18.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para, a Contratante;18.2.2. multa moratória de até 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;18.2<2.1. em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias •autorizará a Administração contratante a promover a rescisão do contrato;18.2.2.2. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes ontre si.18.2.3. multa compensatória de atélO% [dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;18.2.3.1. em caso de Inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional ã obrigação inadimplida;18.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
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18.2.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou a tá que soja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subítem anterior;18.3. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis.18.4. A recusa injustificada da Adjudicataria em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas,18.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da muita,18.6. Tambóm fica sujeita às penalidades do art 87, III e IV da Lei n- 8.666, de 1993, a Contratada quo:18.6.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos? fraude fiscal no recolhimento do quaisquer tributos;18.6.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;18.6.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.18.7i A aplicação de qualquer das penalidades previstas realízar-sc-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nQ 8,666? de 1993.18.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta dq infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.18.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos des valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União? ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso? serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judícialmente,18,9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)-. dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pola autoridade competente,
27
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18.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA,18.11. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
DA IMPUGNAÇÃO19.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que não o fizer ató o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, pelas falhas ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.19.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participai’ do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.19.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n^ 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § l2 do art. 109 da referida Lei19:4." A impugnação poderá ser realizada por petição protocolada no endereço da Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, ou por e-mail. ’
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS20.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.20.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.20.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, índependentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.



PREFEITURA MUNICIPAL DÊ FORMOSA DA SERRA NEGRA
CNPJ Nü 01,616.684(0001-13

Av. Joao da Mata e Silva S/N° - Vila Viana
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA

20A A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas,20.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação, em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.20.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriarmente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão em sentido contrário.20.7. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública,20K As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da is ono mia, a finalidade e a segurança da contratação.20.9. Em caso de cobrança polo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5y, da Lei np 8.666, de 1993.20.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir- se-á □ dia do início e incluír-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.20.11. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomía e do interesse público.20.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edítal e de seus Anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.20.13. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n, 8.666, de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis.20.14. 0 Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2- a 6a feira, no horário das 08:80 às 12:00 horas, ou através do e-mail , onde poderão ser consultados e obtidos cpl- formosadaserranegra@hotmail.com
----------------- -------- -------------{ 29 j........................................................................ .....................
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gratuitamente, bem como consultados através do SACOP e portal da transparência deste órgão. Em atendimento as recomendações deste Órgão e da OMS informamos que a sessão ocorrerá em local aberto e arejado; será estabelecido distanciamento mínimo de 02 metros de cada participante durante a sessão; será obrigatória a utilização de mascaras, luvas e que cada participante porte seu frasco de álcool em gel.20.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Formosa da Sen a Negra/MA/ com exclusão de qualquer outro.20.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:20.16.1. ANEXO 1 - Projeto Básico;20.16.2. Memorial Descritivo e apensos (especificação técnica, estudos preliminares e estudos técnicos;20.16.3. ANEXO III Planilha orçamentária;20.16.4. ANEXO IV- Composição do BDI;
20.16.5. ANEXO V - Cronograma físlco-financeiro;20.16.6. ANEXO VI - Minuta de Termo de Contrato;20.16.7. ANEXO VH - Modelo de Proposta;20.16.8. ANEXO VHI - Modelos de Declaração Unificada;20.16.9. ANEXO IX- Modelo de Credenciamento;

Formosa da Serra Negra (MA), 26 de fevereiro de 2022.
Cirineu Rodngues Costa 

Prefeito Municipal
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TOMADA DE PREÇO N" 002/2022 - CPL/PMFSN

ANEXO 1 - Memorial Descritivo ê apensos (especificação técnica, estudos preliminares e estudos técnicos;
ANEXO II - Planilha orçamentária;ANEXO III - Composição do EDI;
ANEXO IV - Cronograma físico-financeiro;
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ANEXO I PROJETO BÁSICO 
PROJETO BÁSICO

1. OBJETOContratação de empresa especializada para recuperação de estradas víeinais da sede a comunidade bacabas do Município de Formosa da Serra Negra.
2. DA PRECIFICAÇÃOO Valor Global Estimado é dê R$ 691.968,96 (seiscentos e noventa e um mil, 
novecentos e sessenta e oito reais, noventa e seis centavos), conforme orçamento elaborado de acordo com a tabela SINAPI, sendoi
3. PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO CONSTRUTIVATodos os procedimentos técnicos adotados para a execução dos serviços de engenharia necessários deverão estar em conformidade com as Normas Brasileiras da ABNT pertinentes.
4. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTECoordenar e monitorar as ações relativas ao desenvolvimento das atividades executadas pela empresa CONTRATADA.Definir mecanismos de gerenciamento e controle das atividades desenvolvidas pela 
CONTRATADA, assim como avaliar a execução mensal dos serviços em andamento, e sua compatibilidade com os quantitativos e especificações contratadas,Acompanhar o fiscalizar a execução do contrato, através de um servidor especialmente designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o mesmo,Pagar a importância correspondente ao serviço no prazo contratado.Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA.Fornecer todos os recursos necessários e adequados para o bom andamento dos serviços.
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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Executar os serviços através de profissionais qualificados de acordo com o perfil necessário, na forma indicada pelo CONTRATANTE e em conformidade com os serviços constantes da O.S. expedida pelo CONTRATANTE.Arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais e outros afins, no atendimento dos objetivos em questão.Responsabilizar-se pelo pagamento das multas eventualmente aplicadas por quaisquer autoridades, Federais, Estaduais ou Municipais, em consequência de fato a ela imputável ou por atos de seu pessoal.Responder por todos e quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus profissionais ou prepostos às dependências, instalações o equipamentos do CONTRATANTE e de terceiros, a título de culpa ou dolo devidamente comprovados, providenciando a correspondente indenização.Apresentar cronograma detalhado de execução com datas de início e término da obra, compatibilizado com os quadros de demanda, visando à programação das diversas fases dos serviços.Contratar profissionais para a prestação dos serviços com a capacitação adequada e através do regime CLT.Atender as. solicitações de serviços do CONTRATANTE, de acordo com especificações técnicas, procedimentos de controles administrativos, cronogramas de execução que venham a ser estabelecidos nas OS.
6. DO PRAZO DE EXECUÇÃOOs serviços técnicos decorrentes da licitação deverão obedecer ao Cronograma Físico- financeiro que integra este Projeto Básico que prevê a conclusão dos mesmos em 01 
(um} meses a partir do recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA, A prorrogação desse prazo poderá ocorrer somente dentro dos termos da lei vigente.
7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOSSERVIÇOSO pagamento será efetuado através Boletins de Medição, na forma abaixo:• Após a conclusão dos serviços, com os devidos aceites e homologações por parte da CONTRATANTE, serão apresentadas para pagamento cópias dos Boletins de Medição devidamente autenticadas juntaniente com as Notas Fiscais/Faturas.
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• O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA somente os valores contidos nos Boletins de Medição, devidamente atestados e homologados pela CONTRATANTE não sendo devido o pagamento do quaisquer valores a título de franquia ou de garantia de execução de valores mínimos.• O pagamento será realizado até o quinto (5o) dia útil após a apresentação de Nota Fiscal/Fatura anexada de cópia da Ordem de Serviço homologada.A CONTRATADA deverá apresentar os seguintes comprovantes;• Mansalmente cópia autenticada da GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social completa e quitada, e seu respectivo comprovante de entrega, nos termos da legislação vigente.• Mensalmente cópia autenticada da GPS ~ Guia da Previdência Social quitada como valor Indicado no relatório da GFIP.• Trimestralmente a documentação relativa à comprovação do adimplemento de suas obrigações trabalhistas, inclusive contribuições providenciarias e depósitos do FGTS, para com seus empregados.• A não apresentação dos itens conforme descritos acima implicarão na suspensão dos pagamentos até a sua regularização.A CONTRATADA deverá:• Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação exigidas ná licitação.• Cumprir rígorosamonte com todas as programações e atividades constantes do objeto do contrato, e que venham ser estabelecidas na OS.• Elaborar os relatórios de acompanhamento de execução e de conclusão de serviços,
8. DA VIGILÂNCIA, PROTEÇÃO ÀS OBRAS E AO PESSOAL.A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, antes do início das obras, □ respectivo Plano de Segurança abrangendo todas as suas fases tais como demolições, construções, manutenção de canteiro, etc,A CONTRATADA será responsável única, .perante CONTRATANTE e terceiros, por quaisquer danos que vier a causar, em consequência do serviço, a materiais, bens ou pessoas, sendo da própria CONTRATANTE ou de terceiros,Deverá a CONTRATADA manter sinalização diurna e noturna nos trechos em que serão executados os serviços que apresentarem riscos de acidente, respondendo pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros por falhas no cumprimento deste dispositivo.
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Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pela segurança de seu pessoal nas obras através de seu serviço de Medicina do Trabalho devidamente representado na Cf PA,Os serviços de vigilância e a responsabilidade de guarda de materiais, ferramentas e equipamentos, nas áreas dos trabalhos, serão de inteira e única responsabilidade da CONTRATADA.
9. DA FISCALIZAÇÃOA FISCALIZAÇÃO se exercerá cm caráter permanente por intermédio de pessoal especializado da CONTRATANTE, designado para este mister.Caberá exclusivamente à CONTRATADA, refazer os serviços não aprovados pela FISCALIZAÇÃO.A CONTRATADA deverá manter ou construir, no canteiro de serviços, acomodações adequadas para que o pessoal da FISCALIZAÇÃO possa exercer sua função com relação aos serviços objeto do contrato firmado.Todas as instruções, reclamações e quaisquer entendimentos entre a FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA e vice-versa far-se-á sempre por escrito, através do Livro de Obras, assinada por seus representantes credenciados nas devidas oportunidades, não sendo levadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais.Todas as solicitações feitas pela FISCALIZAÇÃO ao(s) Engenheiro(s) condutorfes) dos serviços serão consideradas como se fossem dirigidas diretamente à CONTRATADA; por outro lado, todo e qualquer ato efetuado ou disposição tomada pelo(s) referldo(s) Engenbeiro(s), ou ainda omissões de responsabilidade do(s) mesmo[s)j serão considerados para todo e qualquer efeito como tendo sido da CONTRATADAA CONTRATADA será obrigada a afastar imediatamente do serviço c do canteiro de obras, todo e qualquer elemento • julgado pela FISCALIZAÇÃO com conduta inconveniente e que possa prejudicar o bom andamento dos serviços.A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspender os serviços, total ou parcialmente, sempre que o julgar conveniente por motivos técnicos, de segurança, disciplinares ou outros. Em todos os casos, os serviços só poderão ser reiniciados por o utra o rdém da Fi scal Izaçã o.A CONTRATADA deverá proporcionar à FISCALIZAÇÃO, amplo acesso a qualquer local dos serviços e facilitar, ainda, os meios no sentido de que a mesma FISCALIZAÇÃO possa exercer suas funções de forma completa, devendo, também, providenciar o imediato atendimento de todas as observações da FISCALIZAÇÃO.
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Das decisões da FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA poderá interpor recurso, sem efeito suspensivo, ao Prefeita, iw prazo de 10 (.dias] corridos, contados do recebimento da notificação.
10. DA DIREÇÃO E ANDAMENTO DAS OBRASLogo após o início das obras, a CONTRATADA deverá detalhar o cronogiama físico financeiro apresentado na licitação.A CONTRATADA manterá para a direção geral dos trabalhos, pessoas idôneas, capazes e que tenham grande experiência de serviços desta natureza, pessoas essas que a representarão e receberão as orientações e reclamações da FISCALIZAÇÃO,A CONTRATADA ficará obrigada a preencher e a fornecer à FISCALIZAÇÃO o "Boletim Diário", de acordo com o modelo estabelecido pela mesma FISCALIZAÇÃO, nele registrando o pessoal em serviço, os equipamentos, os serviços executados, a jornada de trabalho, as condições do tempo, observações de ocorrências, etc.A CONTRATADA deverá providenciar a confecção da placa indicativa dos serviços de acordo com o modelo fornecido pela CONTRATANTE e instalá-la em local escolhido pela 
FISCALIZAÇÃO.

A área prevista para instalação do canteiro de obras deverá ser indicada pela CONTRATADA e aprovada pela FISCALIZAÇÃO.
11. DA EXECUÇÃO DAS OBRASÀ CONTRATADA caberá toda a execução dás obras e serviços objeto deste "Termo de Referência'1 e seus Anexos.Todos os serviços e ou materiais que constam da planilha de preços deverão ser fornecidos peta CONTRATADA,
Não será admitida qualquor alteração de itens de serviços, quantitativos ou unidades na planilha de preços unitários fornecida pela CONTRATANTE, que deverá ser tatalmente preenchida pelo empreiteiro, sob pena de .inabilita ção,
12. DOS MATERIAISTodos ós materiais, equipamentos e acessórios necessários à execução dos serviços licitados deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, rigorosamente adequados à finalidade a que se destinam e deverão estar enquadrados nas normas, especificações, métodos, padronizações, terminologias e simbologias estabelecidas pela Associação 
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Brasileira de Normas Técnicas - ABNT que lhe sejam aplicáveis. Os mesmas não poderão ser empregados sem a aprovação da FISCALIZAÇÃO, que poderá solicitar os dados necessários à comprovação da natureza, qualidade e o fornecimento de amostras.Todos os materiais rejeitados pela FISCALIZAÇÃO serão imediatamente removidos do canteiro de serviços.
13. DO PESSOALNa execução dos serviços, a CONTRATADA’ empregará mão-de-obra devidamente habilitada.A CONTRATANTE tem o direito de, a seu exclusivo critério e sem assumir o ônus por qualquer indenização perante a CONTRATADA, exigir a imediata substituição de qualquer dos seus empregados que ela venha a julgar incompetente ou prejudicial ao bom andamento dos serviços,A CONTRATADA será a responsável pelo pagamento dos salários e todos os encargos sociais e trabalhistas, vale-transporte, vaie-refeição, uniforme, E.P.L etc., deverá observar os preceitos relativos às leis trabalhistas, previdendárias; assistenciais, securltárias e sindicais, e ficará obrigada’a assumir à responsabilidade para todos os efeitos legais, por todos os seus funcionários, como única empregadora, reconhecendo expressamente que em hipótese alguma, se estabelecerá qualquer vínculo empregatício entre’os seus funcionários e a CONTRATANTE, com total isenção e exclusão da CONTRATANTE em qualquer procedimento judiciai ou extrajudicial.A .CONTRATADA também responderá pecumariamente, perante CONTRATANTE ou terceiros, por eventuais furtos praticados pelos seus empregados, resguardando^se seu direito a eventuais ressarcimentos pelas companhias seguradoras.Mediante prévia e expressa autorização formal da CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá subempreitar parte ou partes dos trabalhos de topografia, pavimentação, controle tecnológico e redes de utilidades, ficando entendido que, mesmo com essa autorização, não ficará retirada ou diminuída a exclusiva e única responsabilidade da CONTRATADA perante á CONTRATANTE,
14. DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTOSAs unidades com que os serviços serão medidos, para fins de pagamento, estão expressas na- Planilha Analítica que íntegra o APENDICE B deste "Termo de Referência"..Os critérios de medição de todos os serviços consideram o pagamento de etapas executadas, não sendo aceita a proposição de adiantamento para quaisquer delas.
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Todos os materiais, equipamentos, ferramentas, EPTs e mão-de-obra específica e adequada aos serviços deverão estar previstos e inclusos nos preços de cada item, sendo que na sua execução estarão incluídas todas e quaisquer despesas mesmo quando não mencionadas expressámente na composição de preços unitários fornecidos pela CONTRATADA.Eventualmente ou em caráter excepcional, a CONTRATADA poderá solicitar a CONTRATANTE o desdobramento de preços contratuais. A aceitação do pedido, porém, ficará sujeita à aprovação da FISCALIZAÇÃO, que, inclusive, poderá rejeitá-lo,A fatura da medição contratual será encaminhada à CONTRATANTE, jimtamente com o respectivo Boletim de medição, este emitido pela CONTRATANTE e cópias autenticadas das últimas guias de recolhimento já exigíveis do FGTS e INSS.O pagamento dos serviços será efetuado no prazo estabelecido no contrato, após a apresentação da fatura correspondente ao período vencido, condicionado a conferência e aceitação pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE.
15. DA CONCLUSÃO E ENTREGA DAS OBRASA não ser em consequência do trabalhos extraordinários, não previstos neste "Termo de Referência", de condições meteorológicas desfavoráveis ("IN LOCO") ou de fatos impeditivos para os quais a CONTRAT ADA não tenha concorrido, outras situações não deverão afetar, a data fixada:para a entrega dós serviços contratados.As obras ou serviços deverão ser entregues completamente acabados, livros de entulho, restos de materiais e inteiramente limpas.Verificado o cumprimento e atendimento de todas as exigências contidas neste "Termo de Referência", o após a entrega dos desenhos “as built", a CONTRATANTE aceitará provisoriamente os serviços no prazo de 30 dias, contados da data em que a CONTRATADA comunicar, por escrito, a conclusão dos mesmos. Durante este período, a Contratada deverá refazer, por sua própria conta, os serviços que apresentarem defeitos. Uma vez corrigidos tais defeitos, e fornecidos os desenhos representativos da obra, o Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE será efetivado 60 (sessenta) dias após o Recebimento Provisório mediante solicitação da Contratada, também por escrito, formalizando-se a aceitação através'de lrTocmo Final de Entrega e Recebimento31.Quando do recebimento definitivo do referido contrato, será devolvida a caução a CONTRATADA, permanecendo, porém, a responsabilidade deste pelo prazo previsto em lei.
16. DAS SANÇÕES
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Na hipótese de descmnprimento pardal ou total da adjudicatária, das obrigações contratuais assumidas, ou a infringêncía de preceitos legais pertinentes, o CONTRATANTE poderá garantir a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções:• Advertência por escrito;• Muita, de 2% que incidirá em cima do valor constado na 0S em caso de reincidência,• Não será aplicada multa se, comprova dam ente, o atraso na execução dos serviços advier de caso fortuito ou motivo de força maior• Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela que aplicou a sanção, nos termos do art. 
109, da Lei n* 8,666/93,• A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva.

IMPORTANTE> Ao receber as propostas, a CONTRATANTE entende que cada proponente tenha tido pleno conhecimento deste "Tonno do Referência", das condições gerais que regerão o Contrato, e das condições com que se fará o transporte do pessoal, de materiais e de equipamentos, locais dos serviços como: natureza, tipo e relevo do' terreno, edificações próximas, obstáculos, condições pluviométricas, etc.> Cada proponente deverá ter pleno conhecimento dos acórdãos do TCU, dos Decretos-Lei, medidas provisórias e demais dispositivos legais para a realização das obras objeto deste "Termo de Referência" e que regulam esse tipo de empreendimento.
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TOMADA DE PREÇO Ns 002/2022 - CPL/PMFSN

ANEXO X 
MINUTA DO CCS MTRATO

CONTRATO N°/2022 - PMFSN 
TERMO DE CONTRATO FIRMADO 
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - 
PMFSN E A FIRMA 
. PARA 
EXECUÇÃO DE................ SOB O REGIME
DE EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL NOS TERMOS DO EDITAL 
DE TOMADA DE PREÇO N* 
XXX/XXXX - CPL/PMFSN.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - PMFSN, entidade de direito público, inscrita no CNPJ sob o N-:........... ;...... , com sede na cidade de Formosa daSerra Negra/MA, focalizada na Avenida João da Mata e Silva. nQ s/iA neste ato representado pelo seu. Secretário. o Sr. ..........................................................—brasileiro, casado,
residente e domiciliado nesta cidade, portador do ÇPF n-........ ............... e RG n-...........-...........-v doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa _______.inscrita no CNPJ sob o n- estabelecida à Rua  representada por seu(ua) ________________ f o(a} ' Sr-(-)_____i (descrever nacionalidade, estado civil, profissão), portador(a) do CPF n- e RG n-, residente c do miei liado (a) à Rua ________________ -■■ doravante denominada simplesmente CONTRATADA, submetendo-se as partes às disposições constantes nos termos da Lei ns 8.666, de 2Lde junho de 1993, da- Lei nff 10,520, de 17 de julho de 2002, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente e do Decreto n- 7.983, de 8 de abril de 2008, aplicando-se também os procedimentos determinados pela Lei Complementar 123/2006 e na Lei n- 8.078, de 1990 - Código de Defesa cfo Consumidor, resolvem celebrar o presente Contrato para execução de determinada obra, tohdo em vista o resultado da licitação procedida na modalidade TOMADA DE FiREÇOS iv*___/2D22 - CPL/PMFSN, oriunda doProcesso Administrativo nâ.___ - Sec Adjudicação datada de _/_/_ e Homologação
datada de __/_/2O20, mediante as Cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
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1.1.0 objeto do presente instrumento é a 
XXXXXXXXXXXXXXWÍXXWíXX-XXXMXía, que será prestado nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este instrumento contratual.1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório do Edital em epígrafe e seus anexas, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA ~ VIGÊNCIA2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital isto é, até 01 (um) MESES, com início a partir da assinatura do contrato,2.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam integrahnente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 09/12/2011.
2:3. A execução dos serviços será iniciada a partir do recebimento da ordem de serviço cujas etapas observarão o cronograma fixado no Projeto Básico 
(Cronograma físico financeiro).2.4, A prorrogação dos prazos do execução e vigência do contrato será precedida da correspondente adequação do cronograma fisico-fínanceiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste; devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo.

3, CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR DOCONTRATO3.1.. O valor total da contratação é de Rí........ ( )3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdénciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.3.3. O valor consignado neste Termo dé Contrato é fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento da contratada, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite, para a apresentação dá proposta, pela variação do índice INPCou outro que vier a substituí-lo.
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4, CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA4.L As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2021, na classificação abaixo;
15.451,0023.1032.0000 - Construção/Recuperação de Estrada Vicinais, Pontes e Bueiros

4.4,90.51.00 - Instalações

5. CLÁUSULA QUINTA - BO PAGAMENTO5.1. 0 pagamento será efetuado pola Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento das atividades executadas e dos materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado.5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 11 do art. 24 da Lei 8.666r de. 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5Q, § 32, da Lei nQ 8.666, de 1993,5.3. A apresentação da- Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo do 05 (cinco) dias, contado da data final do período de adimpiemento da parcela da contratação a 
que aquela se referir.5.4. A Nota Flscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos:5Al. Ao final de cada etapa da .execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físicn-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia das atividades executadas no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada.5.4.2. Uma etapa será considerada .efetivamente concluída quando as ■ atividades previstas para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro,estiverem executadas em sua totalidade.5.4.3.  a primeira medição/a Contratada deverá apresentar comprovação de matrícula da obra junto à Previdência Social ■ CHI.Juntamente.com
5.5. A Contratante terá o prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data dá apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade das atividades executadas, inclusive quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência legal.

Juntamente.com
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5.6. A âpVÔVáÇãô da medição. prévia apresentada pelã Contratada não a exime de qualquer das responsabilidades' contratuais, nem implica aceitação definitiva das atividades executadas.5.7. Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura nu valor da medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha'de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada,5.8. O pagamento somente será efetuado após o "atesto” pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste instrumento contratual.5i9.0 "atesto11 da Nota Fiscal/Famrá fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com as atividades efetivamente executadas, bem como' às seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la:5.9.1. Do pagamento d<is contribuições, sociais [Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Previdência Social) e da regularidade trabalhista,• correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos empregados diretamente vinculados à execução contratual, quando hão for possível a verificação da regularidade dos mesmos no Sistema de Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA, SICAF ou outro equivalente (guia de recolhimento de comprovação do INSS e FGTS a partir de 30 dias de execução da obra);5.9.2, Da regularidade fiscal, constatada através de consulta “on-line" ao SÍCAF ou outro equivalente, ou na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993;5,1.0., O pagamento somente será auto ri:?, a do depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação às atividades- efotivamente prestadas e aos materiais empregados.5.11 Havendo erro ria apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadorãs, Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da-regularização da situação, não acarretando qualquer ônus-pata a Contratante. .
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5.12. Será efetuada a retenção ou giosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constato que a Contratada:5.12.1. não produziu os resultados acordados;5.12.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;5.12.3. deixou de utilizar es materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.5.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ord em ban cári a pa ra pagã m e nto.5.14. Antes de cada pagamento à contratada, poderá será realizada consulta ao Sistema de Cadastro de Fornecedores de Formosa da Serra Negra (ou cadastio equivalente ou certidões online) para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.5.15. Constatando-se, junto ao Sistema de Cadastro de Fornecedores, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.5.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização -da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que> sejam acionados os meios p erti nentes e n e ce s sá rio s p a ra gara nti r o re ce bí me n to de seus cré dito s,5; 17, Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual. nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.5.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao Sistema de Cadastro de Fornecedores de Formosa da Serra Negra ou cadastro equivalente - isto é, deve-se manter as condições de habilitação do Edital, especialmente a regularidade fiscal.5.19. Somente por motivo de eco no mi cidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a
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contratada inadimplente no Sistema òe Cadastro de Fornecedores de Formosa da Serra Negra.5.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a previna no artigo 31 da Lei n, 8.212, de 1993.5.20.1. A Contratada regularmeuin oprante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos o contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na Lei Complementar n. 123, de 2006.5.20.2. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei Complementar n- 1’16, de 2002, e legislação municipal aplicável.5.21. Nos casos de eventuais atrasos de paga mento,, des de que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adi in pi emento da parcela, ,é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:EM = tx N xVPh sendo:EM = Encargos moratórias;N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;VP = Valor da parcela a sor paga.1 = índice de compensação financeira = 0,00016438. assim apurado:I"(TX) 1^ [6/100]/365 I = 0,00016438TX = Percentual da taxa anual = 6%.
6. CLÁUSULA SÉTIMA - CONTROLE E FISCAL ÍZ AÇÃO DA EXECUÇÃO6.1. O acompanhamento c a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especíalmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n- 8,666, de 1993.
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6.2. 0 representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato,6.3. A verificação da adequação da prestação contratada deverá ser realizada com base nos critérios previstos nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vinctrla este contrato.64. A fiscalização do contrato, ao verificar que houvo subdimensionamento da produtividade pactuada, cem perda da qpalidado na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável pára !que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivam ente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1Q dó artigo 65 da Lei n- 8.666, de 1993.6.5. A conformidade do m a terial/técni ca/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada iuntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido nos projetos e demais, documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.6.6, O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° c 2- do art. 67 da Lei n- 8.666, de 1993.6;7. 0 • descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da l.mn- 8.666, de 1993.6.8. A fiscalização da execução abrange, ainda, outras rotinas determinadas em normalização específica.6.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante .terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que rosultante de imperfaições técnicas, vícios redíbitóríos, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corre sponsab ilida de da Contratante ou de seus agentes e p repostos, de conformidade com o art. 70 da Lei d43 8.666, de 1993,
7. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acorda com as cláusulas contratuais o os termos de sua proposta;7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou• comissão especialmente designada, • anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ;mo, bem como □ nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade comp eten te para a s pro vi dê nc i as ca b íy ei s;7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de' que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação contratual, conforme cronograma físico-financeira;7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada;
7.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;7.7; Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;7.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município de Formosa da Serra Negra/MA para adoção das medidas cabíveis 
quando do des cumprimento das obrigações pela Contratada;7*9. Arquivamento, entre outras documentos, dc projetos, /1as built" especificações técnicas, orçamentos, termos do recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de ins p eções té cn i cas' ap o s o receb i m eu t o d o s e rviç o e n otif í.caç ões exp ed i da s;7.10, Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o recebimento definitivo do abjeto, quando for o caso:7.10.1. "as builtiJ, elaborado pelo responsável por sua execução;

7.10.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; •7.10.3. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito assegurado à Contratante no art 69 da Lei n- 8.666/93 e no art 12 da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor].
8. CLÁUSULA NONA - DAS GB1UGAÇÕES DA CONTRATADA
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8.1. Executar c.ada uma das iases do empreendimento, com a aiocaçao aos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, fornecendo e utilizando os materiais; equipamentos, ferramentas e utensílios de qualidade e quantidade compatíveis cciíTí aç especificações contidas nos projetos c demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato, bem como na sua proposta;8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;83. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;8.4. Responsabilizar-se pelos vícios u danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor [Lei n- 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;8.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços, a serem executados, em conformidade com as normas o determinações em vigor; ■8.6. Apresentar os empregados devida m eme identificados por meio de crachá, além de provémos com os Equipamentos de Proteção individual - EPI;8.7. Apresentar à Contratante, quando Cnt o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão nu órgão para a execução das atividades contratadas;8.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdência rias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;8.9. Atender às solicitações da Contratanto quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumpriinento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito'neste instrumento contratual;8.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante;8.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relator à Contra tonto toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evita r desvio de fu nç ã o;
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8.12. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução do empreendimento, inclusive a alter ação, de supervisores da obra;8.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre;8.14. Manter durante toda a vígênda do contrato, em compatibilidade- com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;8.16. Manter proposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos;8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigenlns de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante;8.18. Instruir os seus empr egados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante;8.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e uto as í lios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a. observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;8.20. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.8.21. Prestar todo esclarecimento ou in formação solicitada pela Contratante ou por seus pre postes, garantiu d o-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, béin como aos documentos relativos à execução do empreendimento. '8.22. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica mi que ponha etn risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.8.23. Adotar as providências e precauções necessárias, .inclusive consulta nos respectivos órgãos» se necessário for, a fim do que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação,
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8.24. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, duíanle a vigência do contrato.8.25. Providenciar junto ao CREA a/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes, ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6,496/77 e 12.370/2010};8.26, Obter junto ao Município, conforme c caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigí ve is, ca íorma da legislação aplicável;8.27, Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a Administração possa'utilizá-lo de acordo com o previsto neste Projeto Básico e seus anexos, conforme artigo 111 da Lei rri 8.666, de 1993;B.28. Assegurar à CONTRATANTE:8.28.1, O direito de 'propriedade ■intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e'atualizações que vierem a ser realizadas, logo a pés o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, aliem e utilizar os mesmos sem limitações;8.28.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do- contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros sub contrata dos, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena' de multa, sem prejuízo das. . sanções civis e penais cabíveis,8.29. Promover a organização técnica- e administrativa das atividades, de modo a conduzi-las eficaz e eíi ciente mente, de acordo com os documentos e especificações que integram ou fundamentam o Projeto Básico e este Contrato, no prazo determinado.8.30. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o locai dos serviços e nas melhores condições de segurança,, higiene e disciplina.8.31. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.
8.32. Elaborar o Diário de Obra, inclui /do diariamente, pelo Engenheiro p reposto responsável, as informações .sobre o andamento do empreendimento, tais como, 
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número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto,8.33. Refazer, às suas expcnsas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento contratual) no Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de ccmstrução, pelo prazo de 05 (cinco) anos, cc.-ntado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo,8.34, Observaras diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução n- 307, de 05/07/2002, com as alterações da Resolução n. 448/2 012> do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4Dr §§ 2° e 3o, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n* 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:8.34.1, O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de. . Gerenciamento dc Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso;8.34.2, Nos termos dos'artigos 3C e 18a da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinaçao ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:8.34.2.1. resíduos Classe A (routilízáveis ou recicláveis como agregados); deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de material para usos futuros;8.34.2.2,. resíduos Classe B [recicláveis para outras de sti nações): deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;8.34.2,3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnoiogías ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas;
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8:34.2.4, resíduos Classe ü (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão se? armaze.tados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.8.34.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota foraJJ, encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;8.35. Observar as seguintes diretrizos de caráter ambiental:8.35.1. Qualquer in.stalaçüo, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria pa.:.a a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de omissão de poluentes admitidos na Resolução COMAM A n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com 0 poluente e 0 tipo de fonte;8.35.2. Na execução contratual, conforme 0 caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 -Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira <lc Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10J.52 7 Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CO N AM A n° 01, da 08/C3/90, e legislação correlata;8.35.3. Nos termos do artigo. 4T § 3T da instrução Normativa SLT1/MPOG n° 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em refe.ção aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes;8.36. Responder por qualquer acidente áe trabalho na execução dos serviços, .por uso indevido de patentes registradas em nomô do terceiros, por danos resultantes de caso fortuito, ou de .força maior, por qualquer causa de destruição, danifica ção, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou. do terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra,8.3 7x Realizar, conforme 0 caso, por meio de laboratórios previa mente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, 0$ festos, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto no Projeto Básico e demais documentos anexos;
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íJ.íb. Providenciar, conforme, u caso, ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, .energia elétrú.a, taiotóno, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estado ais e municipais e concessionárias do serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (exj Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.);.8.39. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pola CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida• Ativa da União; 3] certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado, conforme exigido no instrumento convocatório; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de D óbitos Trabalhistas ■■ CNDT;8.40. Serão de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais erros/equívocos no dimensiona mento da proposta.8.41. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza Intelectual, após a assinatura do contrato, a c mitra rada deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada um Ata, para dar úiício à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam-presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do Projeto Básico, o gestor do contrato, o fiscal técnico do-contrato, o fiscal administrativo do contrato, os técnicos’da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados.8.42. Deve manter as condições do Habilitação, em especial o art. 55 da Lei 8.666/93,
9. CLÁUSULA DÉGMA - DA .'lUHGÜNrÍI?ATAÇíÍ010.1. É permitida a sub contratação parcial do objeto, até o limite de 30 % (trinta por cento) do valor total do contrato.10.2. A subeuntratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a sub contrata da cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para .a execução riu objeto, bem como verificar os .demais requisitos de habilitação eventual mente aplicáveis, dentre eles a regularidade fiscal e trabalhista.-

10.3. Em qualquer hipótese de sub contratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela portai ta execução contratual, cabendo-lhe realizar a 
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supervtsão e coordenação das ativid us da sub contratada, bem como responder perante a Contratante peic rigoroso cumpriniento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da sub contratação.
11. CLÁUSULA DÉCIMA ÍBÍMEIRA - DAÍ? SANÇÕES ADMINISTRATIVAS11.1, Comete infração administrativa nos termos da Lei n- 8,666, de 1993 a Contratada que inexecutar total ou psrcLil mente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; comportasse de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; ou não mantiver a proposta;11.2. A Contratada que cometer qualquer.das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;11.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos rrignificalivos para a Contratante;11.2.2. multa moratória de ató 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de • atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30(trinta) dias;. . 11,2.2.1. em .se tratando dc inobservância do prazo fixado paraapresentação da garantia (seja pí-;ra reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,1)7% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois porcento), de modo que o atraso superiora 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração contratante a promover a rescisão do contrato;11.2.2.2. as penalidades de multa decorrentes do fatos diversos serão consideradas independentes entre si.' 11.2.3. multa compensatória de $.tó 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de ínexecução total do objeto;11.2.3.1. em caso do inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação •tr -.diniplída;11,2.4, suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade oü unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera c atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
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11.2,5. declaração de inidoneidade para- licitar' ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contrata ni.e pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subi tem anterior;113. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmento o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis.11.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contraio, suj intende- a às penalidades acima estabelecidas.11.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.11.6. Também fica sujeita às pena Eid ades do an. 87, HI e IV da Lei n- 8.666, de 1993, a Contratada que:11.6.1. tenha sofrido condenação ueCini tiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;11.6.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;11.6.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com á Administração em vim do do :itos ilícitos praticados.117, A aplicação dé qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n- 8.666, de 1993, e sub si d ia ri amente na Lei nQ 9.784, de 1999.11.8, A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio ds proporcionalidade.11.9. As multas devidas c/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos ná Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.11.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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11.10. As penalidades serão obrigatoílainente registradas no SICAF.11.11. As sanções aqui previstas são independerdes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multai, cu mcdaí iva mente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES12.1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n- 8.666, de 1993.12.2, Q-Contrafo será realçadoi pty mdireta, sob o regime de

empreitada por preço global,12.3, O serviço adicionado ao contrato ou que safra alteração em seu quantitativo ou preço deverá apresentar preço unitário inferior ac preço de referência da Administração Pública divulgado por ocasião da licitaçãoj mantida a proporcionalidade' entre o preço global contratado e o preço de referência, ressalvada a exceção prevista no sub item- anterior e respeitados os limites do previstos no § 1Q do art 6S da Lei nQ 8.666, de 1993.
13. CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA DO CONTRATO13.1, É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na jí citação original; sejam mantidas as demais'' 'cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.-
14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS VEDAÇÕES14.1, É vedado à CONTRji.ÍADA:14,1,1. Caucionar ou uúiizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;14,12. Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de ínadimpJemonto por parte da CONTRAFANTE, salvo nos casos previstos em lei.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO DO OBJETO• 15.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar com uri cação esc-ita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de até 15 (quiuzej dias, a verificação dos serviços executadas, para fins de recebimento provisório.
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15.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos c-s testes de campe e à entrega dos Manuais e Instruções exiglveis.15.2. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas,, por meio de profissionais léc.ficus competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, cmn a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, rotoquos e revisões finais que se fizerem necessários.15.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuai.s pendências verificadas.15.2.2. A Contratada ficti obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviço.s até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontada?; no Termo de Recebimento Provisório.15.3. 0 Termo de Recebimento Definitivo dás obras e/ou serviços-contratados será lavrado em até 15 (quinze) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendída.s todas as exigências da fiscalização quanto ás pendências ob serva das e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à- ftdta do pagamento- a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato.15.3.1. Na hipótese de a verífi ração a que .se refere'o parágrafo anterior não ser procedida temp estivam ente, reputar-se-á como realizada, consumando- se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo,15.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime .a Contratada, em qualquer época, das. garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em cor;eram e por íurça das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). ■16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO15.1. 0 presente Termo da (lontrato poderá ser rescindido nas hipótesesprevistas no art. 78 da Lei n- 8.666, de 19 >3, com as consequências indicadas no art.
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80 da mesma Lot sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.15.2. Os casas de rescisão coaLraLaal serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.15.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista nu art. 77 da Leín- 8.666, de 1993,15.4. 0 termo de rescisão, sempre, que possível, deverá indicar:15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao cronograina fístco-financeiro, atualizado;15.4.2. Relação dos pagamemos já efetuados e ainda devidos;15.4.3. Indenizações e multas.
16. ACLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO16.1. Incumbirá à Co n.tr a la n te p rov i d en ci a r a publi cação deste ins tru me nto, por extrato, no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei n2 8.666, de 1993.
17. ■ CLÁUSULA DÉCÍMA SÉTIMA-FORO17.1, O Foro para solucionar as litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Comarca de Tormusa da Serra Negra/MA,

Para firmeza o validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido o achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. de_____________de 2021
.Responsável legal da CONTFLATANTEResponsável legai da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

TOMAÜA DüF&EÇÜ A- Ü02/2ib22 - CPL/PMFSN

Prezados Senhores,
Submetemos à apreciação de V. Se-., proposta iws termos descritos abaixo, assumindo inteira responsabilidade peic seu teore as demais obrigações estabelecidas no edital e seus anexos.

PROPONENTE;RAZÃO SOCIAL:SEDE:CNPJ:TELEFONE/FAX:ENDEREÇO ELETRÔNICO
1. PROPOSTA DE PREÇOS:

r
DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIR QUANT.

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

___________ 1-.......
2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:
3. PRAZO PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO:

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:
6. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ G CONTRATO (Nome. RG, 
CPF, Endereço)

Formosa da Serra Negra (MA)h___de„ de.
Assinatura do representante lega] da empresa
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TOMADA DE PREÇOS N- 0D2/2022 - CPL/PMFSNANEXO Xlll.
DECLARAÇÃO

Ref.: TOMADA DE PREÇO X7ÍX/74XXX ■■ CFL/FMFSN
A empresa............................ ,.............. , .inscrita no CNPJ n?................ por intermédiode seu representante legai o [a] Sr (a)....................................................... , portador (a) da Cln-.....................e do CPF n-.......... ..............DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis esob as penas da lei, em especial o art, 299 do Código Penal Brasileiro, quet

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativa mente incapazes; consoante o disposto no Inciso V do ArL 27 da Lei n- 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei rri 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui em seu quadro de pessoal emprega do (s) com menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze).
2) Quanto a condição ME/E?r/€0D?, esta empresa está excluída das vedações constantes na Lei Complementar n-. 147/2014 e; na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementam- 147/2014;
•(•’) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, coním^c jjOt Complementar 1472014.

( ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lci.Federal ny. 11.488/2007.{ ) Não Ó ME/EPP/COOP.
3] Quanto ao pieno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta empresa atende a teks cs requisite de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço oferecido os quais atendem plenarncn te ao Edital.
4) Declara que não possui em seu quadra societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em 
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atendimento à vedação disposta no Art. lb,Xll, Lei 13.übü/^015, sendo de inteira responsabilidade do Cc íi.tratadu a íi scidtaação dessa vedação.5) Quanto a inexistência dé fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 
2.g, da Lei Federal n,^ 3.666/93; qnt? a tá a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do TOMADA DE PREÇO cm epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência c-u concordata. Declara, outros sim, conhecer na íntegra 0 Edital e que se submete a todos os seus termos.

6) Quanta a elaboração in dep e’ulente de. nrepo sta 1

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que 0 conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou- em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutí d o com ou recebido de qualquer outro participatite potencial ou de fato da (Identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;b) Á intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio uu por qualquer pessoa;c) Que não tentou, por qualquer melo ou por qualquer pessoa, influir na decisão de . qualquer outro participante potencial ou de fato da'(identificação da licitação)quanto a pa rtt çip arou nã a da referida 1 i ei taça 0;d) Que 0 conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta.ou indiretamente, comunicado a ou d i seu d do com qualquer outro participante potencial ou de fatc da [kumtificação cia licitação] antas da adjudicação do objeto da referida licitação;é) Que 0 conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas;f) Que está plenamente ciente do toor c da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.
Local e dataNome e assinatura do rspresentanto legal

[Observação: em caso afirmativo, assinalarcr ressalva acima - declaração deverá ser 
emitida em papel quú? 0 ár^do (ou empresa) emissor]
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TOMADA DE PREÇO NR 002/2022 - CPL/PMFSN 
anexo xm ■MODELO DE CàkPA CREDENCIAL

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - PMFSN/MA

AVENIDA JOÃO DA MATA E SILVA S/N^ CENTRO. FORMOSA DA SERRA NEGRA -MA 
ATT: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/PMFSN 
REF: TOMADA DE PREÇO Na XXX/XXXX - CPL/PMFSN

Prezados Senhores,
A empresa (razão social do licitante) corai endereço na .inscrita no CNPJ/MF 
sob Ng vem pelo seu representante legal infra-assina do, credenciar 
o (a) Sr. (a)p orlado r(A) du RG n- e do CPF n™ para 
participar da TOMADA DE PREÇO 002/2022 - CPL/PMFSN cujo objeto trata de serviços de engenharia necessários para em conformidade com □ projeto básico padrão - ANEXO I - que integra este Ato Convocatório deste Edital, 
outorgando-lhe poderes para prmiunciar-se em nome de empresa em 
qúàlquér fase da Licitação, liem como requirjrei', concordar, interpor e desistir de 
Recursos, enfim, praticar todos os aKos inerentes ao certame licitatório.

Local, data e assinatura.............(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação)


